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AO JUÍZO DA VARA REGIONAL EMPRESARIAL DE CONCÓRDIA/SC 

 

 

 

 

PEDIDOS LIMINARES – APRECIAÇÃO IMEDIATA 

 

 

 

 

(i) B. TRANSPORTES LTDA, sociedade limitada, 

inscrita no CNPJ/ME sob o n. 04.353.469/0001-65, com 

sede a  Av. Getú lio Dornelles Vargas, nú mero 3540, esq. 

c/Rúa Nicaragúa, Bairro Lí der, na cidade de Chapeco /SC 

e (ii) BAUER POSTOS COMERCIO DE COMBUSTIVEIS 

E CONVENIENCIAS LTDA, sociedade limitada, inscrita 

no CNPJ/ME sob o n 25.261.880/0001-80, com sede à 

Av. General Osório-D, n° 380, Bairro Centro, na cidade 

de Chapecó/SC, ve m respeitosamente, perante este 

júí zo, atrave s de seús procúradores signata rios, propor 

 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL, 

 

com fulcro na Lei 11.101/2005, e cumprindo o disposto 

no caput do artigo 308 do Código de Processo Civil, 

pelos fundamentos de fato e de direito a seguir 

expostos. 
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1. PRELIMINARMENTE  

1.2. DA COMPETÊNCIA DESTA COMARCA  

 

Nos termos do art. 3º da Lei 11.101/2005, e  competente 

para júlgar e processar o pedido de recúperaça o júdicial o júí zo onde esta  localizado 

o principal estabelecimento da sociedade empresa ria, sendo, no presente caso a 

cidade de Chapeco /SC. 

 

Com a criaça o da Vara Regional Empresarial de 

Conco rdia/SC, institúí da pela Resolúça o TJ nº 44/2022, esta comarca e  a 

competente para júlgar e processar o presente pedido. 

 

1.3. DO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS 

AUTORIZADORES PARA O AJUIZAMENTO DO 

PRESENTE PEDIDO 

 

A Lei Falimentar, ja  em seú artigo 1º, disciplina a 

recúperaça o júdicial, a recúperaça o extrajúdicial e a fale ncia do empresa rio e da 

sociedade empresa ria.  

 

Desta forma, tratando-se as reqúerentes de sociedades 

empresa rias de responsabilidade limitada, regúlarmente inscritas no Registro 

Pú blico de Empresas (artigo 967 e 982 do Co digo Civil) – portanto, fora das 

hipo teses de exclúsa o do artigo 2º da LRF – mostram-se satisfeitos os reqúisitos 

legais qúe as legitimam ao pedido de recúperaça o júdicial. 

 

2. DA HISTÓRIA DO GRUPO BAUER E DA 

SITUAÇÃO DE CRISE ECONÔMICO-FINANCEIRA 

 

O Grúpo Baúer teve iní cio ha  24 anos, frúto da visa o dos 

seús so cios, qúe em 2001 identificaram úma oportúnidade e, com coragem, 

transpare ncia e espí rito empreendedor, fúndaram a empresa B. Transportes Ltda. 

 

Ainda em 2001, o nego cio ganhoú força rapidamente, 

resúltando na inaúgúraça o das tre s primeiras filiais: Sa o Paúlo (SP), Cúritiba (PR) e 

Chapeco  (SC). Com isso, ampliaram-se os horizontes para a abertúra de novas 
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únidades em Santa Catarina, com o objetivo de integrar a regia o Oeste ao Litoral do 

estado. 

 

Em 2008, úm marco importante na histo ria da B. 

Transportes ocorreú com a transfere ncia da matriz de Sa o Loúrenço do Oeste para 

Chapeco , consolidando o crescimento e a reestrútúraça o da empresa. 

 

A segúir, confira imagens qúe ilústram essa trajeto ria de 

súcesso: 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

O crescimento da empresa foi nota vel, exigindo a 

transiça o das únidades terceirizadas para filiais pro prias, a fim de adeqúar a 

estrútúra operacional a  crescente demanda e ao volúme expressivo de cargas 

transportadas. Nesse processo de expansa o, tambe m se tornoú imprescindí vel a 

múdança dos terminais para instalaço es maiores, bem como a aqúisiça o de diversos 

veí cúlos, novos e seminovos, por meio de financiamentos, leasing e conso rcios, 

garantindo a capacidade necessa ria para acompanhar o ritmo acelerado de 

crescimento. 

 

Em 2010, a empresa consolidoú súa a rea de atúaça o 

com foco em cargas fracionadas. Ja  em 2012, amplioú seú portfo lio de serviços, 

passando a atúar tambe m no transporte especializado de medicamentos e 

correlatos, ale m de iniciar o serviço de transporte expresso, marcado pela criaça o da 

marca BAUER EXPRESS, conforme ilústrado a segúir: 
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Na seqúe ncia, em 2017, novos investimentos foram 

realizados, com foco principal em centros de distribúiça o nas cidades de Maringa  

(PR), Itajaí  (SC), Sa o Paúlo (SP), Cúritiba (PR) e Floriano polis (SC). Apesar da 

evidente necessidade de expansa o para o estado do Rio Grande do Súl, essa etapa 

vinha sendo postergada por limitaço es financeiras. No entanto, diante da crescente 

demanda do mercado, deú-se iní cio a  fase inicial do projeto de expansa o, com a 

implantaça o de operaço es nas regio es de Passo Fúndo, Porto Alegre e Caxias do Súl. 

 

Atúalmente, com a efetivaça o integral do projeto, a 

Baúer Express esta  presente em 100% da regia o Súl do paí s. Para alcançar esse e xito, 

foram necessa rios investimentos significativos na contrataça o de pessoas e na 

ampliaça o da frota, viabilizados por meio de conso rcios e financiamentos. 

 

Com tantos avanços, a Baúer Express hoje atende 

aproximadamente 1.106 múnicí pios, contando com 13 filiais pro prias e oútras 77 

únidades operadas por parceiros terceirizados. Para atender a  demanda, a empresa 

dispo e de úma frota robústa, composta por 120 veí cúlos pro prios dedicados e cerca 

de 400 veí cúlos agregados de terceiros. 

 

Ainda em 2019, foi fúndada a Baúer Postos Come rcio de 

Combústí veis e Convenie ncias Ltda., úma empresa familiar qúe atúalmente opera 
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com 05 únidades distribúí das em 03 cidades de Santa Catarina, integrando e 

fortalecendo a atúaça o do Grúpo Baúer.  

 

 

 

 

 

 

 

A Baúer Postos tem como missa o oferecer prodútos e 

serviços de qúalidade, operando sob bandeiras reconhecidas nacionalmente, como 

Shell, Ipiranga e Rodoil. As principais únidades contam com lojas de convenie ncia, 

qúe agregam valor a  experie ncia do consúmidor, proporcionando úma vive ncia 

completa e contribúindo para a consolidaça o e o crescimento da empresa ao longo 

dos ú ltimos anos.  

 

No entanto, apesar do crescimento exponencial de 

ambas as empresas, o Grúpo Baúer enfrenta atúalmente úma crise econo mico-

financeira persistente, qúe teve iní cio na empresa pioneira do grúpo e 

posteriormente alcançoú a Baúer Postos. Nesse contexto, o principal ramo de 

atividade, o transporte rodovia rio de cargas, tambe m vem sendo impactado por 

diversos fatores, conforme detalhado a segúir:  
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A partir desta crise enta o, iniciaram-se as paralisaço es, 

conhecida por “GREVE DOS CAMINHONEIROS”, entre o perí odo de maio e júnho de 

2018, resúltando no bloqúeio de rodovias por todo o paí s.  Vejamos: 
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 Nesse perí odo, a operaça o da B. Transportes foi 

severamente comprometida, permanecendo qúase úm me s sem fatúramento. Ale m 

disso, hoúve úm aúmento significativo no preço do diesel, principal insúmo para o 

desenvolvimento da atividade empresarial, o qúe tornoú o processo ainda mais 

oneroso e desafiador. 

 

Confira, a segúir, o levantamento dos preços: 

 
2 

 

 

 

Como se na o bastasse, o paí s foi fortemente impactado 

pela pandemia caúsada pelo coronaví rús, sendo qúe a cidade-sede da matriz da B. 

Transportes se tornoú úm dos epicentros da crise sanita ria em Santa Catarina. A 

pandemia afetoú diretamente as atividades do grúpo, qúe foi obrigado a súspender 

temporariamente súas operaço es, retomando-as de forma gradúal e controlada.  

 

Desse modo, com o impacto na economia global, a Baúer 

Postos tambe m foi prejúdicada, ale m de oútros fatores qúe contribúí ram para súa 

crise econo mico-financeira, como as acentúadas oscilaço es nos preços dos 

 
1 Fonte: G1. Greve dos caminhoneiros afeta abastecimento e causa alta de preços. Jornal Nacional, 25 
maio 2018. Disponível em: https://g1.globo.com/jornal-nacional/noticia/2018/05/greve-dos-
caminhoneiros-afeta-abastecimento-e-causa-alta-de-precos.html. Acesso em: 8 jul. 2025. 
2 Fonte: Preço médio do óleo diesel na região Sul e Sudeste (jan/2023-Fev/2023). Levantamento de 
Preços de Combustíveis/ANP. 

DATA INICIAL DATA FINAL REGIAO PRODUTO NÚMERO DE POSTOS PESQUISADOS UNIDADE DE MEDIDA PREÇO MÉDIO REVENDA DESVIO PADRÃO REVENDA PREÇO MÍNIMO REVENDA PREÇO MÁXIMO REVENDA COEF DE VARIAÇÃO REVENDA

29/01/2023 04/02/2023 SUDESTE OLEO DIESEL 800 R$/l 6,19 0,311 5,49 7,49 0,050

29/01/2023 04/02/2023 SUL OLEO DIESEL 385 R$/l 6,18 0,319 4,89 7,59 0,052

29/01/2023 04/02/2023 SUDESTE OLEO DIESEL S10 1335 R$/l 6,31 0,346 5,69 8,49 0,055

29/01/2023 04/02/2023 SUL OLEO DIESEL S10 504 R$/l 6,31 0,285 5,68 7,64 0,045

Media 6,25 0,32 5,44 7,80 0,05
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combústí veis, a elevada carga tribúta ria, a qúeda no consúmo, a restriça o de acesso 

ao cre dito e o encarecimento do capital de giro.  

 

Mais recentemente, em 2024, o grúpo tambe m 

enfrentoú os efeitos das enchentes no estado do Rio Grande do Súl, qúe 

comprometeram a performance operacional. Múitos parceiros perderam seús 

veí cúlos e, em algúns casos, ate  mesmo terminais de cargas foram atingidos, o qúe 

impactoú significativamente a estrútúra logí stica. 

 

Confira a segúir a qúeda expressiva na receita brúta no 

me s de maio da empresa B. Transportes: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

O somato rio de todas essas adversidades cúlminoú na 

necessidade de obtença o de empre stimos para injeça o de capital no Grúpo, qúe, ao 

longo dos ú ltimos anos, enfrentoú crise apo s crise, búscando manter súas atividades 

empresariais. No entanto, diante dos prejúí zos acúmúlados e do patrimo nio lí qúido 

negativo, o Grúpo ja  na o obte m e xito na captaça o de recúrsos júnto a s institúiço es 

banca rias, impossibilitando o súprimento adeqúado de seú caixa. 

 

Apesar de todas as dificúldades aqúi expostas, acredita-

se qúe, com o avanço das tecnologias, as possibilidades oferecidas pelo mercado e, 

sobretúdo, com múito trabalho, transpare ncia e dedicaça o, o Grúpo Baúer segúira  

avançando, ainda qúe com passos cúrtos, mas firmes. Com o apoio do institúto da 

________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________
MÊS ANO FATURADO (R$)
JANEIRO 2024 15.740.443,32
FEVEREIRO 2024 16.212.009,24
MARÇO 2024 16.283.977,04
ABRIL 2024 16.867.963,90
MAIO 2024 15.260.355,81
JUNHO 2024 14.091.149,68
JULHO 2024 15.466.832,02
AGOSTO 2024 14.505.008,47
SETEMBRO 2024 13.468.041,66
OUTUBRO 2024 15.205.824,04
NOVEMBRO 2024 13.994.930,43
DEZEMBRO 2024 11.241.656,49
JANEIRO 2025 11.710.716,39
FEVEREIRO 2025 11.891.008,03
MARÇO 2025 10.183.053,80
ABRIL 2025 9.026.421,68
MAIO 2025 2.728.404,40
TOTAL 223.877.796,40

Demonstrativo Mensal do Faturamento
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recúperaça o júdicial, ha  confiança de qúe sera  possí vel súperar este momento de 

crise e retomar o caminho do crescimento sústenta vel. 

 

3. DA CONFIGURAÇÃO DE GRUPO ECONÔMICO E 

DO RECONHECIMENTO DA CONSOLIDAÇÃO 

PROCESSUAL E SUSBTANCIAL  

 

O Grupo Bauer e  formado por 02 (dúas) empresas, 

qúais sejam: 

 

B. TRANSPORTES LTDA, sociedade limitada, inscrita no 

CNPJ/ME sob o n. 04.353.469/0001-65, com sede a  Av. 

Getú lio Dornelles Vargas, nú mero 3540, esq. c/Rúa 

Nicaragúa, Bairro Lí der, na cidade de Chapeco /SC e  

 

BAUER POSTOS COMERCIO DE COMBUSTIVEIS E 

CONVENIENCIAS LTDA, sociedade limitada, inscrita no 

CNPJ/ME sob o n 25.261.880/0001-80, com sede à Av. 

General Osório-D, n° 380, Bairro Centro, na cidade de 

Chapecó/SC. 

 

Segúndo melhor doútrina, tem-se qúe grúpos 

econo micos configúram-se diante de sociedades qúe combinem esforços para 

realizarem seús objetivos sociais, sendo certo qúe estes podera o se apresentar em 

dúas categorias, os grúpos de fato, compostos de qúaisqúer sociedades qúe estejam 

em relaça o de controle oú coligaça o, e os de direito3. 

 

Este e  o caso das empresas aútoras, raza o pela qúal e  

imperioso qúe se reconheça a necessidade da consolidaça o processúal e súbstancial. 

 

A consolidação processual visa, em apertada sí ntese, a 

economia processúal ante a existe ncia de grúpo econo mico. Para Fa bio Ulhoa 

Coelho, a consolidaça o processúal e  a legitimaça o ativa de sociedades pertencentes 

ao mesmo grúpo, ajúizando-se úm ú nico pedido de recúperaça o júdicial.4 

 

 
3 Coelho. Fa bio Ulhoa. Cúrso de Direito Comercial. 19 Ed. Saraiva. 2015. P.524. 
4 Coelho. Fábio Ulhoa. Comentários à Lei de Falências e de Recuperação de Empresas / Fábio Ulhoa Coleho. – 14. ed. ver. atual. 
e ampl. – São Paulo : Thomson Reuters Brasil, 2021. P. 274. 
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O artigo 69-G adúz qúe “os devedores qúe atendam aos 

reqúisitos previstos nesta Lei e qúe integrem grúpo sob controle societa rio comúm 

podera o reqúerer recúperaça o júdicial sob consolidaça o processúal”.  

 

Ja  no qúe diz respeito a  consolidação substancial, ha  a 

reúnia o de ativos e passivos. 

 

Para Tomazette, a consolidaça o súbstancial sera  

admitida se hoúver pre via consolidaça o, a constataça o de interconexa o e a confúsa o 

entre ativos oú passivos dos devedores (confúsa o patrimonial), de modo qúe na o 

seja possí vel identificar a súa titúlaridade sem o excessivo dispe ndio de tempo oú de 

recúrsos.5 

 

Ale m disso, o artigo 69-J da Lei Falimentar preve  qúe, 

para a aútorizaça o da consolidaça o súbstancial devem estar presentes ao menos 

dois dos reqúisitos abaixo: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

No caso em tela, afere-se de forma evidente a presença 

dos reqúisitos: (i) existe ncia de garantias crúzadas e (ii) identidade total oú parcial 

do qúadro societa rio.  

 

Qúanto a existe ncia de garantias crúzadas, cita-se o 

contrato 00.099.959 contraí do júnto ao TRANSPOCRED, em qúe a emitente e  a Baúer 

Postos, tendo como garantidor a B. Transportes:  

 

 

 
5 TOMAZETTE, Marlon. Falência e recuperação de empresas / Marlon Tomazette – Curso de direito empresarial, vol. 3 – 9 ed. 
– São Paulo: Saraiva Educação, 2021. Pg. 96. 

Existência de 
garantias 
cruzadas

Relação de 
controle ou de 
dependência

Atuação 
conjunta no 

mercado entre 
os postulantes

Identidade 
total ou parcial

do quadro 
societário
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O segúndo reqúisito presente no caso em tela e  a 

identidade parcial do qúadro societa rio, úma vez qúe o Sr. Gentil e  so cio da empresa 

B. Transportes e integra o qúadro societa rio da empresa SLO, a qúal, por súa vez, e  

so cia da Baúer Postos.   

 

Portanto, a estrútúra do Grúpo Baúer hoje se da  do 

segúinte modo:  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Ora, Excele ncia, no caso em tela mostram-se presentes 

os elementos necessa rios para qúe se aútorize a consolidaça o súbstancial, conforme 

corrobora docúmentaça o atrelada a este pedido. Ademais, o súcesso do processo de 

Grupo Bauer

Bauer Postos 

SLO Transportes 
Rodoviários Ltda

Gelson Antonio 
Bauer

B. Transportes 
Gentil Domingo 

Bagatini
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soergúimento passa pelo necessa rio reconhecimento da impossibilidade do seú 

tra mite de forma apartada, de modo qúe se reitera a necessidade de reconhecimento 

da consolidaça o processúal e súbstancial do grúpo. 

 

4. DO PROCESSAMENTO DA RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL – REQUISITOS LEGAIS 

 

Como definido pela Lei 11.101/05, para o deferimento 

do processamento da recúperaça o júdicial, imperioso qúe as demandantes atendam 

rigorosamente os reqúisitos do artigo 48, e qúe a inicial satisfaça as exige ncias do 

artigo 51.   

 

Em raza o disso passa-se a demonstrar o regúlar 

atendimento dos reqúisitos legais. 

 

5. DOS REQUISITOS LEGAIS DO ARTIGO 48 DA LEI 

11.101/2005 

 

Na seqúe ncia, passara  a se demonstrar qúe as 

sociedades empresa rias reqúerentes atendem aos reqúisitos do artigo 48 e 

segúintes da Lei 11.101/2005. 

 

Conforme se denota dos atos societa rios acostados, os 

aútores tiveram seús atos constitutivos arquivados na JUCESC há mais de dois 

anos, mantendo-se ativas ate  a presente data, respeitando o tempo mí nimo de 

exercí cio regúlar para reqúerimento da recúperaça o júdicial. 

 

Os aútores não são empresas falidas, conforme 

declaraço es em anexo, bem como certido es negativas, nas qúais nada consta a 

respeito de decretaça o de fale ncia das sociedades empresa rias. 

 

Na o ha , com relaça o a todas as empresas do Grúpo, bem 

como, seús so cios e administradores, condenações por quaisquer crimes 

previstos na LRF. 

 

Nessa senda, verifica-se qúe foram integralmente 

satisfeitos os reqúisitos constantes do artigo 48 da Lei 11.101/05, na o se 
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caracterizando qúaisqúer impedimentos legais a  propositúra e, conseqúentemente, 

ao deferimento do processamento da recúperaça o júdicial. 

 

6. DOS REQUISITOS LEGAIS DO ARTIGO 51 DA LEI 

11.101/2005 

 

Ale m de cúmprir o disposto no artigo 48, tambe m foram 

preenchidos os reqúisitos do artigo 51, incisos I a IX, conforme anexos. Oú seja, em 

estrita observa ncia a s disposiço es legais incidentes na espe cie, a inicial e  instrúí da 

com todos os docúmentos especificados nos incisos II a IX do artigo 51 da Lei 

11.101/05, cújos docúmentos se explicita a segúir: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Art. 51, II, alíneas a, b, c e d: demonstrações contábeis de 2023, 2022 e 2021;
balanço patrimonial; demonstrativo do resultado de exercício; relatório gerencial
do fluxo de caixa e sua projeção;

Art. 51, III: relação nominal completa dos credores, identificados com endereço,
natureza do crédito, origem, classificação, valor e identificação dos respectivos
registros contábeis;

Art. 51, IV: relação de empregados, com indicação das funções, salários,
indenizações e outras parcelas a que tem direito, com o correspondente mês de
competência e a discriminação pormenorizada dos valores de pagamento;

Art. 51, V: certidão de regularidade junto ao Registro Público de Empresas, bem
como a última alteração consolidada do Contrato Social;

Art. 51, VI: relação dos bens particulares do sócio e administrador das empresas;

Art. 51, VII: extratos atualizados das contas bancárias e aplicações financeiras em
nome das autoras;

Art. 51, VIII: certidão cartório de protesto da comarca em que situada sede das
autoras e suas respectias filiais;

Art. 51, IX: relação de todos os processos judiciais em que as autoras figurem
como parte, com a respectiva estimativa de valores e

Art. 51, X: relatório detalhado do passivo fiscal
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Como se pode constatar, a inicial se encontra instruída 

com todos os documentos especificados nos incisos II a XI do artigo 51 da LRF, já 

tendo sido expostas as causas da situação patrimonial e as razões da crise econômica 

e financeira, tal como determina o inciso I do mesmo artigo de lei. 

 

Estando, assim, em termos a inicial, deve ser deferido o 

processamento da recuperação judicial aos autores, nos termos do artigo 52 do 

mesmo diploma legal. 

 

7. DOS PEDIDOS LIMINARES 

 

Os pedidos liminares a segúir entabúlados dizem 

respeito, de forma súscinta, ao reconhecimento da essencialidade dos bens dos 

aútores, bem como a manútença o dos contratos essenciais a  manútença o das 

atividades das empresas do Grúpo. 

 

Diante disso, e em virtúde do iminente risco de 

constriça o sobre os bens das empresas, e  de súma importa ncia qúe este júí zo, ta o 

logo receba o presente pedido – mesmo no caso de entender pela necessidade de 

eventuais diligências anteriores ao deferimento do processamento da 

recuperação judicial. 

 

A medida tem por escopo obstacúlizar qúaisqúer atos 

sobre os bens oú serviços das sociedades empresa rias qúe restrinjam o 

fúncionamento das atividades empresariais, permitindo a súa preservaça o.  

 

7.1. DA MANUTENÇÃO DOS VEÍCULOS DO GRUPO 

BAUER 

 

O Grupo Bauer exerce atividade econômica no setor de 

transporte rodoviário de cargas, sendo esta sua principal fonte de receita e a base 

de sua existência empresarial. 

 

Nesse contexto, e  evidente qúe os veí cúlos útilizados na 

operaça o logí stica – caminho es, carretas e demais bens mo veis essenciais a  

atividade de transporte – representam instrúmentos indispensa veis a  manútença o 

do exercí cio regúlar da atividade empresa ria. Trata-se de bens de úso direto e 



 

14 

imediato na prestaça o dos serviços contratados, sendo, portanto, essenciais a  

preservaça o da fonte prodútora, ao cúmprimento de contratos firmados e a  geraça o 

de receita. 

 

Dessa forma, impo e-se o reconhecimento júdicial da 

essencialidade dos referidos bens mo veis, para qúe seja assegúrada a súa posse e 

útilizaça o contí núa pelo Grúpo. 

 

Permitir a retirada oú expropriaça o dos veí cúlos por 

parte de credores oú agentes financeiros, neste momento de crise, implicaria em 

grave prejúí zo a  continúidade da atividade empresarial, inviabilizando a operaça o 

logí stica do grúpo, o cúmprimento de contratos, a geraça o de receitas e, por 

conseqúe ncia, o pro prio objetivo da recúperaça o júdicial: a súperaça o da crise 

econo mico-financeira e a preservaça o da empresa, do emprego e dos interesses dos 

credores (art. 47 da LRF). 

 

Por todo o exposto, reqúer-se, desde logo, o 

reconhecimento júdicial da essencialidade dos veí cúlos relacionados em anexo, os 

qúais se encontram diretamente vincúlados ao desempenho das atividades de 

transporte do Grúpo Baúer, com a conseqúente determinaça o para qúe sejam 

obstados qúaisqúer atos de constriça o, búsca e apreensa o, retirada de posse oú 

expropriaça o forçada desses bens por parte de credores oú terceiros, dúrante o 

tra mite da presente recúperaça o júdicial. 

 

Assim, púgna-se pela procede ncia do pedido formúlado, 

com o conseqúente reconhecimento da essencialidade dos veí cúlos discriminados. 

 

7.2. DA ESSENCIALIDADE DOS BENS IMÓVEIS E A 

SUSPENSÃO DAS AÇÕES DE DESPEJO  

 

O Grúpo Baúer desenvolve atividades nas a reas de 

transporte rodovia rio de cargas e come rcio de combústí veis e convenie ncias, 

contando com úma estrútúra composta por filiais e centros de distribúiça o 

estrategicamente localizados, essenciais para a fúncionalidade de súas operaço es. 

 

E  evidente a importa ncia dos imo veis útilizados pelo 

Grúpo para a continúidade de súas atividades empresariais, sendo imprescindí vel o 
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reconhecimento de súa essencialidade, a fim de assegúrar a manútença o da posse 

dos referidos bens. Tal medida visa garantir a continúidade das atividades, bem 

como manter súa capacidade operacional. 

 

As aútoras tomaram cie ncia de ao menos 04 aço es de 

despejo com cobranças de alúgúe is, referentes a imo veis nos qúais esta o instalados 

os centros de distribuição e filiais. Com isso, e  necessa rio ressaltar qúe esses 

espaços abrigam as únidades responsa veis pelo fúncionamento logí stico e 

administrativo do Grúpo. Veja-se: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

No modelo operacional adotado, os Centros de 

Distribúiça o (CDs), como os localizados em Cascavel e Cúritiba, sa o responsa veis 

pela consolidaça o das cargas e súa posterior redistribúiça o para age ncias 

terceirizadas e filiais pro prias. Eles desempenham papel crí tico na estrútúra de 

abastecimento e na roteirizaça o da malha logí stica. Ja  as filiais pro prias, como 

Criciú ma e Joinville, atúam na coleta e entrega final das mercadorias, operando 

diretamente na ponta da cadeia logí stica, em contato com clientes e destinata rios. 

 

A manútença o da posse desses imo veis e  fúndamental 

para garantir o eqúilí brio operacional, a eficie ncia dos flúxos de transporte e a 

preservaça o da atividade econo mica do Grúpo, sendo, portanto, condiça o 

indispensa vel para o seú soergúimento. 
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Assim, impo e-se o reconhecimento da essencialidade 

dos imo veis atúalmente em posse do Grúpo Baúer, a fim de qúe as empresas possam 

permanecer sob a proteça o deste júí zo, viabilizando súa recúperaça o, a 

continúidade das atividades empresariais e, conseqúentemente, a manútença o de 

empregos e a geraça o de riqúezas no meio em qúe esta o inseridas.  

 

7.3. DA ESSENCIALIDADE DA CONTA BANCÁRIA  

 

O Grupo possui uma ampla gama de obrigações de 

pagamento contínuo, tais como folha de colaboradores, fornecedores, fornecimento 

de água, luz, e demais compromissos provenientes do fomento de atividade 

empresarial. 

 

Também, é de notório conhecimento que – embora sob 

o abrigo do stay period, as empresas em recuperação judicial não possam ter seu 

patrimônio atingido, a fim de preservar a atividade empresária – corriqueiramente, 

diversos juízos, seja por desconhecimento do procedimento de recuperação judicial, 

seja pela ausência da notícia do seu ajuizamento, acabam autorizando bloqueios nas 

contas das empresas, o que consequentemente ocasiona enorme caos na operação. 

Isso porque, valores bloqueados seriam utilizados para o pagamento da folha 

salarial, ou conforme já mencionado, para quitação de despesas básicas decorrentes 

da atividade empresária. 

 

Por essa razão, de suma importância que este juízo 

reconheça a essencialidade da Conta: 27527-4, Banco Itaú Unibanco S.A., 

Agência: 8547, CNPJ N. 04.353.469/0001-65, de titularidade da empresa BAUER 

POSTOS COMERCIO DE COMBUSTIVEIS E CONVENIENCIAS LTDA, e Conta: 

54541-4, Banco Itaú Unibanco S.A., Agência: 0327, CNPJ n. 04.353.469/0001-

65, de titularidade da empresa B. TRANSPORTES LTDA, no intuito de evitar que as 

empresas fiquem impossibilitadas de manter a atividade empresarial em virtude 

bloqueios e atos expropriatórios. 

 

Assim, em caso de bloqueios o fluxo de caixa será 

diretamente atingido podendo prejudicar a continuidade das operações da 

atividade empresarial.  

 



 

17 

Assim, requer a declaração de essencialidade da conta 

bancária acima mencionada, determinando-se desde já que quaisquer constrições 

efetuadas na referida conta deverão ser imediatamente liberadas em favor das 

empresas, a fim de preservar a atividade empresária garantindo-se o cumprimento 

das obrigações básicas atinentes à operação.  

 

7.4. DA SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DA TRAVA DAS 

VENDAS DE CARTÕES DE CRÉDITO E DÉBITO 

 

Conforme narrado, com a crise financeira qúe assoloú o 

Grúpo Baúer e da conseqúente qúeda brúsca em seú fatúramento, as empresas do 

grúpo foram obrigadas a recorrer a cre dito júnto a s institúiço es financeiras para a 

fomentar súas atividades. 

 

Nesse contexto, a empresa Bauer Postos firmoú com o 

Itaú Unibanco S.A, Ce dúla de Cre dito Banca rio para Capital de Giro nºs 063906097-

9, 237154327-9, tais instrúmentos possúem garantia de recebí veis oriúndos de 

transaço es com carto es de cre dito e de bito. 

 

 

 

 

 

 

Contúdo, com o agravamento da crise, tornoú-se 

invia vel, neste momento, manter os compromissos firmados, sendo necessa rio qúe 

as reqúerentes priorizem o pagamento das obrigaço es essenciais a  continúidade de 

súas atividades. Dentre essas despesas, destaca-se a folha de pagamento, cújo valor 

mensal gira em torno de R$ 358.081,00 (trezentos e cinqúenta e oito mil e oitenta e 

úm reais), ale m dos cústos de manútença o de súa frota de veí cúlos. 

 

A sitúaça o atúal impede qúe a empresa tenha acesso aos 

valores oriúndos da súa principal atividade econo mica, úma vez qúe os recebí veis 

provenientes das vendas realizadas por meio de carto es de cre dito e de bito esta o 

sendo aútomaticamente bloqúeados pela institúiça o financeira. Tal medida 

compromete diretamente a viabilidade do processo de recúperaça o júdicial. 
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Permitir qúe os credores financeiros continúem a reter 

a ú nica fonte de receita da empresa compromete na o apenas a tentativa de 

soergúimento ora intentada, mas tambe m prejúdica os demais credores envolvidos 

no processo, violando o princí pio da par conditio creditorum e o princí pio basilar da 

recúperaça o júdicial: o da preservaça o da empresa, conforme disposto no art. 47 da 

Lei nº 11.101/2005: 

 

Art. 47. A recuperação judicial tem por objetivo viabilizar a 

superação da situação de crise econômico-financeira do 

devedor, a fim de permitir a manutenção da fonte produtora, 

do emprego dos trabalhadores e dos interesses dos credores, 

promovendo, assim, a preservação da empresa, sua função 

social e o estímulo à atividade econômica. 

 

O objetivo da recúperaça o júdicial e  jústamente manter 

em fúncionamento a atividade prodútiva, garantindo empregos e o estí múlo a  

economia. Como exposto nos fatos desta exordial, a empresa e  responsa vel pela 

geraça o de mais de 150 postos de trabalho, sendo inega vel qúe cúmpre relevante 

fúnça o social e contribúi para o desenvolvimento regional. 

 

Diante do exposto, reqúer-se a suspensão temporária 

dos efeitos da trava dos recebíveis oriúndos de vendas com carto es de cre dito e 

de bito, como medida imprescindí vel para qúe a empresa tenha condiço es de 

reorganizar súas finanças, manter súas operaço es e, ao final, repactúar o de bito 

existente com a institúiça o credora. 

 

7.5. DA SUSPENSÃO DOS PROTESTOS EXISTENTES 

EM FACE DAS EMPRESAS DO GRUPO BAUER 

 

Conforme se verifica das certido es de protesto júntadas 

a  exordial, ambas as empresas possúem registros de protestos em vigor. 

 

Contúdo, salienta-se qúe os tí túlos protestados sa o 

todos concúrsais, úma vez qúe sa o referentes a tí túlos vencidos anteriormente ao 

ajúizamento deste, o qúe significa dizer qúe sera o pagos de acordo com o plano de 

recúperaça o júdicial apresentado nestes aútos.  
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O presente pedido se faz necessa rio, úma vez qúe os 

aútores ao se encontrarem com protestos em seús nomes, vem amargando prejúí zos 

com estas negativaço es, pois necessita diariamente realizar operaço es com 

terceiros, o qúe acaba sendo úm empecilho nas negociaço es. 

 

Ainda, existe grande risco ao resúltado ú til do processo, 

na medida em qúe na o e  crí vel qúe se agúarde ao final da presente recúperaça o 

júdicial para qúe seja determinado a retirada destes protestos, caútelarmente, ver 

sústados oú súspensos os efeitos do protesto, vez qúe este e  manifestamente 

indevido.  

 

8. DO PAGAMENTO DAS CUSTAS DO PROCESSO 

 

A delicada sitúaça o econo mico-financeira do aútor foi 

amplamente exposta acima e vem consúbstanciada nas demonstraço es conta beis 

qúe instrúem o pedido. 

 

Em raza o disso, o desembolso antecipado das despesas 

processúais, no presente momento, restringiria a disponibilidade de caixa das 

empresas, dificúltando ainda mais a gesta o da atividade empresarial bem como súa 

cúrta margem inicial para seú soergúimento.  

 

Impo e-se, com isso, a fim de viabilizar a recúperaça o do 

nego cio (para o qúe, ressalta-se, o processamento desta aça o e  fúndamental), qúe 

seja concedido por este júí zo o parcelamento das cústas em 12 parcelas igúais e 

mensais, de modo qúe, projeta-se, a sitúaça o financeira dos aútores estara  

estabilizada.  

 

Outro ponto a ser levado em consideração, é que o 

pagamento das custas iniciais somente se faz jus após o deferimento do 

processamento da recuperação judicial, eis que é o marco temporal que efetiva o 

trâmite efetivo da demanda.  

 

Assim, requer-se seja deferida a possibilidade do 

pagamento das custas em 12 parcelas iguais, mensais e sucessivas, tendo em vista a 

dificuldade momentânea de geração de caixa e do cenário econômico e financeiro 
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dos negócios, assim como, que a primeira parcela seja exigida somente após o 

deferimento da recuperação judicial.  

 

9. DOS PEDIDOS 

 

Em face do acima exposto, os aútores reqúerem o 

deferimento do processamento da presente recuperação judicial ao Grupo 

Bauer, nos termos do artigo 52 da Lei 11.101/2005, e sejam determinadas as 

provide ncias necessa rias, tais como: 

 

a) Dispensar as empresas da apresentação de 

certidões negativas para o regular exercício de suas 

atividades; 

 

b) Determinar a suspensão de todas as ações e 

execuções contra o Grupo, na forma do artigo 6º do 

referido diploma legal por 180 (cento e oitenta) dias; 

 

c) Determinar a intimação do Ministério Público 

para ciência da tramitação quando do deferimento do 

processamento do presente pedido de recuperação 

judicial e manifestação nos demais casos 

expressamente previstos na Lei; 

 

d) Determinar a expedição de ofícios às Fazendas 

Públicas Federal, Estadual e Municipal; 

 

e) Determinar a publicação do edital de que trata o 

artigo 52, §1º da Lei 11.101/2005, no DJE;  

 

f) Reconhecer a consolidação substancial, conforme 

corrobora a documentação atrelada a este pedido. 

 

Liminarmente: 

 

a) Caso este juízo entenda pela necessidade de 

eventuais diligências anteriores à análise do 
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deferimento do processamento da recuperação judicial, 

o Grupo requer a imediata análise dos pedidos 

liminares; 

 

b) Seja reconhecida a essencialidade dos veículos do 

Grupo Bauer, item 7.1, sendo garantida a manutenção 

de posse dos veículos relacionados em documento em 

anexo; 

  

c) Seja reconhecida a essencialidade dos imóveis, sendo 

garantida a manutenção de posse destes, com 

consequente suspensão de todas as ações de despejo 

referidas no item 7.2; 

 

d) Seja reconhecida a essencialidade da Conta 

vinculada: 27527-4, Banco Itaú Unibanco S.A., 

Agência: 8547, CNPJ n. 60.701.190/0001-04, 

determinando-se, desde já, que quaisquer constrições 

efetuadas, a qualquer título, na conta bancária 

supramencionada, deverão ser imediatamente 

liberadas em favor da empresa; 

 

e) Seja determinada a suspensão temporária dos 

efeitos da trava dos recebíveis oriúndos de vendas 

com carto es de cre dito e de bito, constitúí das nas 

ce dúlas de cre dito nºs 063906097-9, 237154327-9; 

 

f) Seja suspenso os protestos existentes em face do 

Grupo Bauer, conforme fundamentação no item 7.5; 

 

g) Seja deferido o parcelamento das custas processuais 

em 12 (doze) vezes, iguais e mensais, com início dos 

pagamentos após o deferimento do processamento da 

recuperação judicial; 

 

Por fim, requer que todas as intimações sejam 

veiculadas exclusivamente em nome dos advogados THIAGO CRIPPA REY, inscrito 
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na OAB/RS sob o n.º 60.691 e ADRIANA DUSIK ANGELO inscrita na OAB/RS sob o 

nº 88.210, sob pena de nulidade. 

 

Dá-se a causa o valor de R$ 47.780.528,14 (quarenta 

e sete milhões, setecentos e oitenta mil, quinhentos e vinte e oito reais e 

catorze centavos). 

 

Nestes termos, pede deferimento. 

Porto Alegre, 14 de julho de 2025. 

 

Thiago Crippa Rey 

OAB/RS 60.691 

Adriana Dusik Angelo 

OAB/RS 88.210 

Rubia Daiana Gress 

OAB/RS 96.146 

Nathália Marques Berlitz 

OAB/RS 94.947 

 

 


